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'ILMO.- ~R. PR~IDEIIITE PA COMISSÃO P~RIII!~NENT!i• ElE i.JCIT~Ç~ES DA 

-M':/NICIPAL DE PACNUS 

~et.e\,\ ~::> Q ~ ... ' 
- o1.o~t.1'=F' 

' ' 

' 
'· ' é. Coelho 

RECURSO ADMINISTRATIVO. Presidente PI.IPregaeira. 
PREGÃO PRESENCIAL NÍI2017.ll3:22.1 (SRP) 

' ' . 
Portaria . o64/2o17 

\ 

,. 

' r 

·~S TU~ISrvlO ÉEVENTdS LTDA. f)iiE, já-devid_amente QUalificado 
• • 

nos~àutàs'do processo licitatório eni referência, por seu representante !egal in,fine.assiriado, 
• .. ~ • ~ ' • l 

vem mui respéitosamehte .à presença· de Vossa.'Sênhoria interpor o presente RECURSO 

ADMINISTRAT~VO em face ·de decisão administrativa proferida pela R .. Comissão 

Permanente de Licitações que o inabilitou pàra o Certame, o que o.fáz pelas Razões anexas. 
, I 

I , 

' ' 
A?siin sendo, o Recorrente 11ugna pélo recebim~nto do . . 

presénte ReéúfSO Administrativo, ini:lusive lhe atri~uindo o necess?rio efeitq suspensivo, 

nos termos do art. 109,.§2!!, da Lei n!!-8:666/93: -. 

' 
-

Ato continuo, reqúer-se desde já que esta 9. Comissão 

P~rman~nte de Licitações se .digne em exercer. seu Juízo de Retratação no ·sentido de 

Habilitar. o Ucitante Recorrente para o Certa(Tiente, conforme lhe fac~lta p art: Ül9, '§49, da 

Lei n9 8.666/93;ou que alternativamente·prpceda com remessa das Razões ariexas à elevada 

apreciação da Autoridade Hierárquica, à q·uaJ·certamente 'lhe dará PROVIMENTO. 
- ~ ,_ . ' _.,.. 

térmós ém que pede déferimento. 

Ce 017. 
• 

. ' 

·. 
' ' 

Roberto Roger Vieira'Sam'paio 

CPF/MF n9 641A70.023-15 
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-RAZõEs ~RECURSO ADMINISTRAJvo ·14;ERÃmnêo 

,-

;: ( 
11t 

I 

I 

k 
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1 'Visando o· ~egistro .. de Pregbs para a "prestação 'de serviços cte,. 

assessoria, cotação, ~esérva; emissão e entrega,de bilhe~es de' fJ..assagen; aéreas", pub!ii;ou-
- ' 'I ~ I, ' . 

se p edital do PREGA~ PRESENCIAL N!! 2017.03:22.1 (s~r), ·P<lra o qual: in fine, a Re~orrente 

foi i~al)iljtada,-fazeRdo-se sob:a ju~ificat!~a de que est~ "não aprese'!tou juntlf ao balanço 
patri.;nonial 9's termos d,e abertura e encerramento .do 11vr:o qiário". 
., I 

~' ~~ ' 

·L ' · Todavia, confor_me ~~ d~mbpstrará ~ seguir, a inªbjlitaçãô da 

R~cqrrente se ~eu de forrhij ,éq1,1~ocada1 rll.~ão pela qú,al[tal dec[sãó l:Íeve.ser ref(mriada, , 

\(IOLAÇÃE> ~O ~RINCfPIÓ-~A L,GALI;pA~E ., 

t ''),. ..... 
3. A despeito da previsão· editalícia. contid<;~ na ultima parte .do 

· item 6.4.2. do edital do pregão, a aPi-esent(!ção· do "ter~os de ab!!rturá e encerramento do 
livro diário" é ·inexigível diante da ausência de previsão j~gal. ' ' 

, . I . 
~ 

4. ' · c;om. eféito: o tegr,arj'lento jurí_dico ,pertinente · aos 

procedimentos lidtatórlos.em ger~l ~em matriz·no art. r· caput e inc. XXI, 'da Constitu_ição 
Fel:!e'r~l, o qual assim dispõe: " .' 

Art. 3l .. ~ adminis,traçí!ó púbiico direta e'lndir~;a ~e qu:/q~er dos Poderes da 

união, dos. Estpdos, do f}istrito federa/r e dos M~r~ni.clpias ober:fecerá aos 

princípios, d,e legalidade, impessoalicf,ade, (nora/idade, {wbÍif'ídade e- eficiêh;ia 
r I ' 

, e, também, ÇJO seguinte: , . ·1 . . · . · · . 

, ' .. ~I ~ res~alvados. os ;à_sos· esnecifi~ddo~~ ·na legislação, _as Óbras, serviços; , 

çgmprds e, aliénaÇõés serão c?ntratadof mf!diante proçesso de licitação 

P,ública q_ue pss_egure igvaldade de condtções ,d todos os concorrentes, com 

cláusulas 'que estabeleÇam obrigaçÕes,de ~pgamentb, mantidas as condições 

\ 

• ,• ' 1- ' ~ •' 
efetivas ,da proposta, nos te~más ·da lei, o. _qífal somente permítir6- as 

éxig'úncias de qÜàtificacão técnica e econa,;,icb indispensóveis ô gdrantia do 
? • , ' -

cumprimento das obrigaç_ões. ,, '- / 
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~- Por sua. vez, a Nqrmas Gerais, de Uçi~ação. se encontra 
.exj>re.:;sas' na lei' J19 &.666/93; ,a qual, ao tratar as exigênê:i~s. de qualificação econômico
financeira, o fez j:la seguinte forma: 

' ' ' 
}• 

~ ' 

Art. '31. A documentação relativa à qualíficqçãt?_ eêonômica;-financéira .. 
'Jimitar-se.6 a: 

' ' 
-, 1- balançb patrimonial e d.emçnstraçÕé!i contqbeis do último ·exercício so'cial, 

já exigíveis e ap[eseptadôs.najoFma da}ei, que.comprov~m a boa situação 

financeira da emwesa,-.vedadp a sua substituição,par balancett;!S ou !Jala(I~OS 

provis6rips, pridéhdo ser ,atúálizados· poç índices oftciáis qupndo encerrado. há 

mais qe 3 {tr'ês) m~ses da da~a de apresentação lja pt:qposta; 

6._ ,.. Note-se que o àrt,. 3i apresenta urT)a, )imitação· (ve'rbete:· 

"limitar-se-á") àquilo que pode.ser exigidô.nos editais ife cêtta,njes licftatÓrios. 

' 
-?· -. Por sua Vf!Z, o dispo~itlvo legal em questão é' restrito ·à 

• exigê~cia do ·'!balanco patrimoniàr. e -demonstràções' contábeis", e não ,de oulros te(mos 
documentos, ainda.de e~:caráter acessÓrios: 

' ' 
.~ 

8. .• Em tempo, cabe, r!!SSaltar que, p_or- "áp~eseritados naJàrma da 
lei':. cOJ;npreende-se:. I • 

' 
9. 

~· 

' ' 

(i) deve.' se tratar do ultimp. Exercício ~cial, jlí exigível a época jle sua 
apresentàçãb (CC, Arts;•'-1..065 e 1.0?8, inc. d}; ·- · 

' \ 

'(ii) encontra-se devid,ameríte registrado ·na Junta Çomercial do 'Estado 'do 
Estado do ceará- (cc, Art. 1.1&1.}; 

·-

(lii) cont~m. a 11ssin~tura conjunta de proflssioriàl; Contábil e -do sócio-
' ~ -- .. ' .. 

·administrado! ~a f!rppresa Recorrente (G_I;:; Art. 1.184; §2ll); 

'(iv) consta.aiqdicação dist)ntà do Atjvo e do Péj~sivo (CC, Art. 1.188}: 

'Sobre 9 tema, o renomagp'juf!stjj Marçal Justen Filholecionà: 

.• " 'i. .. ;. 

Quaf}_do o art. 3~, if!C. ! •. retere:;_se.à -apresentação na· forma da Lei,. isso 

signif!ca que a. ·contabiliza~ão qão _pqde. ser produzida de acordo com 

cogitações subfetiva~ variáveis. Mas h/io significa que someflte possam ser 

aêimitidas,atgumps, alternativas especificas, ·determinadas; imutáveis. :Nem 

,teria sentido ~nfaminhar à A(Jministração a- càntabilida~e em si ·mesma 

(livros contábeis etc.). Nem; mui~o·menos, seria possível éxigir que .o sujeito 

I ' r 

• 
' ' 

'I' 

I _, 

·' ' 
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,. 

comprove o regular registro do Uvro contábil na Junta Comercial ou ·outro 

órgão. 

'· O liciti:mte, tem de apresentar o IJtilanço •e as demonstrações contábeis, 

.elapóradas de acordo com as ;egras próprias. Poderá exibir uma cópia 

auteaticada ou u'ma via. original· ou a publicação realizada na imprensa. Não 

há· motivo razo6vel para negar-se avalidacfe dcf·exibição.de um extrato dos 

documentos contábeis, contendo o 6cilanço e demqis informações, 

devidamente assinado ·pelo iepiesentante legal da empresa e de-seu 
' ' . . '-

contador. Mas não se pode exigir· o "selo· dp contador" no balanço como 1 

I / ' '' 

reqnisito de compro.vação da situação de'regularidpde do profissional perante 

o re~péct1vo órgão. r L , 

(in Comentári,os à Lei de Licitações e Contratos' Administrativo$, 2012, pp. 

540/541) ' 

t 
10. lmporta·nte frisar gue, sobre tal questão, o Egrégio Tribunal ' . ' 

Regional F~deral da 51 Região acordou no sentido ·de que "~ ileg<!l a exigênci~ dé que o 
balanço_ patrimonial esteja acompanhado dos tenil~ c!e abertura 'e encerramento do livro 
diário registrado na Junta· Col!lercial, uma vez que não há previsão na Lei n.!! 8:666/93 

·nesse sentido11, conforme 'Ementa: ' · 

ADMINI~TRÁTIVO. MANDADO DE SEGURJ\N(:A. LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO 

INDEVIPÀ. EXIGfNetAS' ILEGAl~. E DESNECESSÁRIAS. COI\IfPROVAÇÃO 
' ' 

SATISFATOfUA DA QUALIFI~ÇÃO ECON6fv1/CA..f/NANCEIRA E TÉCNICA. 
' ' ' .SEGURANÇA MANTIDA. 

1. É ilegal a exigência, de que o balanço patrimonial esteja acompanhado dos 

termos de abertura e encerramento do livro diário registrado na Junta 

Gomercial, uma. vez que niio há previsão na Lei n.ll 9.666/93 nesse-sentido. 

2. Não se mo!ifra·suficiente para a inabilitação da impetrante em ,certame 

licitatório o não pref!nchimento de formulário intitulado "relação de serviços 

(jo responSável técnico", já que além de não haver, no Edital n.!! 011/2008 -
> . ' 
CEFET/CE, cláusula que determine o apresentação da relação de serviços do 

responsável técnico, o art. :io da Lei n.!! 8.666/93 não inclui tal_documento 

dentre os exigidos para demonstraÇão da qualificação-técnica da empresa. 

licitante. 

3. Remessa 'improvida 

(21 Turma; Processo 0009057-3S.2008.4.05.8100, Rei. Des. Fed. Rubens. de 
' Mendpnça, DJ 22/07/2009). 

; 

11. ·Assim, por. ausência -de previsão legal, tem-se por inexigível a 

,. 

·, 

apresentação "termos de abert~ra e encerramento do livro diário~; ~ob 'p·ena de yiolaçã;gao · 
Princípio da Legalidpde.· "" 

... ' 



' 

., 

DO FORMAUSMO EXCE~IVO_ 

12.. No caso em análise, além· da inexigibilidade da apresentação - . . ' 

"term?s de' abertUra e encerramento do livrô diário", temos que a apresentação destes não 

é útil à seleção da proposta máis Vantajosa. 
' 

, :1._3. . Com efeito, _a 'regularidac;le jlo Bal;mço Patrimóniàl se çonfirma 

in fine pelo seu registro perante a Junta Comercial do Estado ,do C!!élri\, Autarquia· Estadual 

responsável pela conferência e arquivamento de tals atos. ' 
I, 

14. Ademais, import<1nte frisar ainda que a exigência da 

apreséntação 'do .Balanço Pa~rimonial não é u'm fim em si próprio, mas sim aferir, ~a boa 

situação financeira da e~presan (Lei n2 8.666/9~, Arl;. 31~ inc. 1), avaliação e~ta que, çomo 

dito~ inde'pende da apresentação de ,;termbs de·abertura e encerramento do livro diário". 
' . 

15. - Dj:! 'tal so~e. éonfere:se que a inabilitação da Recorrente se deu 

por um ato ~evestido de formalismo exagerãdo, ,o ·qual não colabora para o alcance do 
" lnter!!sse1'úblico. 

16. Sobre a -questãp, o saudoso -~ rertomado 'jurista He'ly·l<iJ?eS 

Meirelli!s assim leciona: 
' 

17. 

1 

O princípio do procedimento formai nãà significa que a Administração deva 

ser "jormalistan a ponto de fazer exigênci_as inúteis ou desrfecessárias à 

licitação, càmo também não quer dizer que se deva an11lar ~procedimento ou 

o julgamento, ou inabilitar Jicitantes, -ou desclassificar prppoSt:as diante de 

s!mples omissões ·ou irregularidades ria doium~ntação ou na prop!JSta~ 

desdé que tais omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e não causem 

prejuízos à Adr'(linistraçõo-ou aos concorrentes . 

. ,. é inadmissíve;r -que se prejudique um iicitonte pilr m~ras omissões pu 

irregui!Jrid.ades na doc~ment!]ção ou ·sua l?ropQsta ( ... ) por um rigorismo· 

formal e ihconsef!tâneo cgin o caráter competitivo qa licitaçãp. 

,(in lici~ção e, Co,ntrato Administrativa, 7! edição,:p: 10) (destacamos) 

E, no mesmo sentido: • 

( ... ) a promotora do certame deve se al)ster de exigências ou rigorismos 

inútei~. Isto bem se estende c? vista das considerações enunciad_as no acórdão 

que, no dizer ·do eminente Adílson Qallari, já se tornou c/Óssico:· "Visa a 

"'"'"''""" pOblko "":'' """ """ '. "':'"" o<inrero de.""''"'~ ~ hobllire;!!!' 



.. .. 

•. 

• 

' para o obje"til(o de facilitar ao!: órgãos públicos a obtenção de. coisas e serviços 

mais convenientes a seus interesses. Em 'razão; peste. escopo, eicigêndas 

dêmasiadas e rigorismos inconsentâneos com o boà ~egese da lei devem 

ser a"edados ••• ". · 
I 

(Celso; Antônio Bandeira de Mello" in Curso de Dii'eito Administrativo, 19D· 

ediOão, p. 55~) (destacamos) 

Reputa-se~jormal, e por conseguinte inessencial,' a falha que não tem o 

condão de aJ,;tar a essên~ia dá,_'p;oppsta, a manifestação 1le vontade do 

proponente. Quanto à docu~entação, a tendência doutrinária mais nítida ·é . / 

no sentido da aceitação do acervo docrimet]tal daquel~ qu_e evidenci~ o 

preenchimento .das exigências legais, ~smo não tendo sido observada a 

norma e$tfita, delimitada no edital. 

Em. vistp da finalidade ainda mdipr da licitqção - que é .a 'busca da proposta 

mais vantajosa, a de menor preço, em modalidade propositadamente 

despojada pe maibres burocratismos. E, nesse posso, o princípio da· 

razoabilidade , e proporc~t;~tíalidade. se une ao uso da legalidatle_ para. 

autorizar a suspensão do defeito. 

'(Carlos.Pinto Coelho Motta, in <Jestão Fiscál e ~esól4tividade nas IJcitações) .. 

'18. Com efeito. e eh) que pese o zelo da· Comissão P.ermanente de 

Licftações;tem-se que a INABIUTAÇÃO da ~ecorrente'foi. egGivoq~da, po~to que_. além'de se • 

' ' tratar de uma exigência indevida· {não prevista em lei), agiu-se com utn formalismo . . 
excessivo, pelo gue se faz necessária i! refo[ma de decisão recorrida. 

' 
, PO ~EDIDODE R.EFORMA. 

I ' 

' 
23. Do exposto, a Recorrente pugna pelo Recebimento:do presente 

Re~ursb Administrativo, àtribuihdo-lhe o necessário .efeito suspe~sivo, -para q4e em 'Seguida, 

(i) exercendo esta R. Comissão o seu J'ufzo DE RETRATAÇÃO, ou (ii) se dignando esta E. 

Áutoridade Administrativa em lhe dar PROVIMENTO, seja in fine· reformad~ a decisão 
' . -

reéorrida no sent!do especial de habilitar a Recorrente para o· Certame em· apreço. 
' ' 

' Termos em que' pede deferimento. 

Fortaleza/C e abril de 2017. 

Roberto'Roger Vieira Sampaio, ' . . 
CPF/MF n2 641.470.023-15 

' 

\ 
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